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DECRETO N° 149/2023 

 

Ementa: Declara luto oficial no Município de Siqueira 

Campos pelo falecimento da MANUELA BORDIGNON 
LEITE, filha do Vice-prefeito Municipal Paulo César Leite dos 
Santos. 

 

LUIZ HENRIQUE GERMANO, Prefeito Municipal de Siqueira Campos, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 71, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, e  
 
CONSIDERANDO o falecimento de MANUELA BORDIGNON LEITE, filha de Paulo 
César Leite dos Santos, Vice-prefeito Municipal de Siqueira Campos, em data de 04 de 
outubro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a consternação da comunidade siqueirense e o sentimento de 
solidariedade, dor e tristeza que emerge pela perda do nascituro.  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Luto Oficial no Município de Siqueira Campos, por 03 (três) dias, a partir da data 
de hoje 05 de outubro de 2023, pelo falecimento da MANUELA BORDIGNON LEITE, 
filha do Vice-prefeito Paulo César Leite dos Santos. 
 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Siqueira Campos, 05 de outubro de 2023. 
 
 

Luiz Henrique Germano 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 


